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APRESENTAÇÃO 

 

 

 Boletim de Serviço está previsto na Lei nº 4.965, de 05 de maio de 1966, que 

dispõe sobre a publicação dos atos relativos aos servidores públicos civis do 

Poder Executivo. O Boletim de Serviço é o instrumento utilizado para dar ao 

público conhecimento dos atos e procedimentos formais editados no âmbito da 

Universidade Federal Rural de Pernambuco (UFRPE), atendendo ao princípio da publicidade, 

prescrito no art. 37 da Constituição Federal. Seu conteúdo está organizado em conformidade com 

os assuntos administrativos rotineiros da Instituição. 

 

 Conforme Resolução CONSU/UFRPE nº 071, de 18 de dezembro de 2020, as portarias no 

âmbito da UFRPE serão emitidas pelos responsáveis dos respectivos Setores, Departamentos 

Acadêmicos, Unidades Acadêmicas, Coordenações de Cursos de Graduação, Coordenações de 

Programas de Pós-graduação, Pró-reitorias, Institutos e Núcleos Administrativos, caso as 

mesmas não tenham como consequência efeitos financeiros. 
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REITORIA 

 
PORTARIA GR/UFRPE Nº 707/2022, DE 1º DE JULHO DE 2022. 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 
PERNAMBUCO, nomeado pelo Decreto de 30 de abril de 2020, publicado 

no Diário Oficial da União em 4 de maio de 2020, no uso de suas 

atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo 
UFRPE nº 23082.009691/2022-63, 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º ALTERAR a Portaria GR/UFRPE nº 674/2022, de 28/06/2022, 

publicada no Boletim de Serviço de Edição n° 115, de 28/06/2022, que 
designou para exercer a Função de Substituto(a) Eventual nas faltas e 

impedimentos legais do(a) Diretor(a) do Departamento de Ciências do 

Consumo - DCC, o(a) servidor(a) MARIA ALICE VASCONCELOS 
ROCHA, Matrícula SIAPE nº 1150230, nos termos a seguir, permanecendo 

os demais termos inalterados, conforme Despacho nº 1609/2022–GR-

UFRPE, de 30/06/2022, constante no processo mencionado: 
Onde se lê: [...] 

a partir da data da publicação desta portaria 

Leia-se: [...] 
a partir de 11/07/2022 

 

PORTARIA GR/UFRPE Nº 708/2022, DE 1º DE JULHO DE 2022. 
 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 

PERNAMBUCO, nomeado pelo Decreto de 30 de abril de 2020, publicado 
no Diário Oficial da União em 4 de maio de 2020, no uso de suas 

atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo 

UFRPE nº 23082.017329/2022-66, 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º DESIGNAR PARA RESPONDER pelo(a) Secretária Geral  da Pró-

Reitoria de Gestão de Pessoas - SECG/PROGEPE, o(a) servidor(a) 
NATHALIA FERREIRA DE MELO, do Quadro Único de Pessoal desta 

Universidade, Matrícula SIAPE nº 1791828, no período de 20/06/2022 a 

24/06/2022, conforme Ofício nº 056/2022 - PROGEPE, de 27/06/2022, 
constante no processo mencionado. 

 

PORTARIA GR/UFRPE Nº 709/2022, DE 1º DE JULHO DE 2022. 
 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 

PERNAMBUCO, nomeado pelo Decreto de 30 de abril de 2020, publicado 
no Diário Oficial da União em 4 de maio de 2020, no uso de suas 

atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo 

UFRPE nº 23082.008189/2022-35, 

 
RESOLVE: 

 

Art. 1º PRORROGAR pelo prazo de 2 (dois) meses, o Afastamento do(a) 
servidor(a) ELIAN SANDRA ALVES DE ARAUJO, Matrícula SIAPE nº 

2197751, para finalizar o Curso de Pós-Graduação em Educação da 

Universidade Federal de Alagoas – UFAL, nível de Doutorado, autorizado 
pela Portaria nº 1.010/2018-GR, de 15/08/2018, publicada no Boletim de 

Serviço de Edição n° 118, de 15/08/2018, com retorno do afastamento para 

24/09/2022, conforme Decisão ad referendum nº 210/2022-CPPD, de 
10/06/2022, alterada pela Decisão ad referendum nº 235/2022-CPPD, de 

23/06/2022, bem como autorização da Administração Superior desta 

Universidade. 
 

PORTARIA GR/UFRPE Nº 710/2022, DE 1º DE JULHO DE 2022. 

 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 

PERNAMBUCO, nomeado pelo Decreto de 30 de abril de 2020, publicado 

no Diário Oficial da União em 4 de maio de 2020, no uso de suas 

atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo 

UFRPE nº 23082.017689/2022-68, 

 
RESOLVE: 

 

Art. 1º DESIGNAR para Gestor(es) de Controle de Frequência do(a) 
Unidade Acadêmica de Educação a Distância e Tecnologia - UAEADTec, 

o(s) servidor(es) abaixo relacionado(s), conforme Ofício nº  º 5940/2022 - 

SDIGER-UAEADTE, de 30/06/2022, constante no Processo mencionado: 

Nome Matrícula SIAPE nº 

Carolina Barbosa Mesquita de Andrade 7321607 

 

PORTARIA GR/UFRPE Nº 712/2022, DE 1º DE JULHO DE 2022. 
 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 

PERNAMBUCO, nomeado pelo Decreto de 30 de abril de 2020, publicado 
no Diário Oficial da União em 4 de maio de 2020, no uso de suas 

atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo 

UFRPE nº 23082.016389/2022-61, 

 

RESOLVE: 

 
Art. 1º Conceder ao(à) servidor(a) LUIS OTAVIO BRITO DA SILVA, 

Matrícula SIAPE n° 1515371, do Quadro Único de Pessoal desta IFES, 

lotado(a) no(a) Departamento de Pesca e Aquicultura – DEPAQ/UFRPE, 
autorização para conduzir veículo oficial desta Universidade, quando 

estiver a serviço desta UFRPE, pelo período de 01 (um) ano, a contar da 

data da publicação desta Portaria, conforme Despacho nº 1613/2022–GR-
UFRPE, de 30/06/2022. 

 

PORTARIA GR/UFRPE Nº 714/2022, DE 1º DE JULHO DE 2022. 
 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 

PERNAMBUCO, nomeado pelo Decreto de 30 de abril de 2020, publicado 
no Diário Oficial da União em 4 de maio de 2020, no uso de suas 

atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo 

UFRPE nº 23082.017853/2022-37, 
 

RESOLVE: 

 
Art. 1º CONCEDER Licença para Atividade Política ao(à) servidor(a) 

MARIA JOSE DE SENA, matrícula SIAPE nº 0385042, ocupante do cargo 

de Professor(a) do Magistério Superior, lotado(a) no(a) Departamento de 
Medicina Veterinária, com vencimentos, para gozo no período de 

01/07/2022 até 10 dias após o pleito eleitoral, de acordo com o art. 1º, II, 

Alínea “l” da Lei Complementar nº 64/90 e § 2º do art. 86 da Lei nº 
8.112/90, conforme Despacho nº 1623/2022-GR-UFRPE, de 01/07/2022, 

constante no Processo mencionado. 
 

PORTARIA GR/UFRPE Nº 715/2022, DE 1º DE JULHO DE 2022. 

 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 

PERNAMBUCO, nomeado pelo Decreto de 30 de abril de 2020, publicado 

no Diário Oficial da União em 4 de maio de 2020, no uso de suas 
atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo 

UFRPE nº 23082.015185/2022-11, 

 
RESOLVE: 

 

Art. 1º CONCEDER Licença para Atividade Política ao(à) servidor(a) 

ERIKA SURUAGY ASSIS DE FIGUEIREDO, matrícula SIAPE nº 

1792544, ocupante do cargo de Professor(a) do Magistério Superior, 

lotado(a) no(a) Departamento de Educação, com vencimentos, para gozo no 
período de 01/07/2022 até 10 dias após o pleito eleitoral, de acordo com o 

art. 1º, II, Alínea “l” da Lei Complementar nº 64/90 e § 2º do art. 86 da Lei 

nº 8.112/90, conforme Despacho nº 31868/2022-ALP/PROGEPE, de 
01/07/2022, da Assessoria de Legislação de Pessoas – ALP/PROGEPE, 

constante no Processo mencionado. 

 
MARCELO BRITO CARNEIRO LEÃO 

REITOR 
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PROGEPE 

 

PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 677/2022, DE 1º DE JULHO DE 2022. 
 

A SUBSTITUTA EVENTUAL DA PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 
PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 865/2018-GR, de 23 de julho 

de 2018, publicada no Boletim de Serviço Edição nº 104, 24 de julho de 

2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista o que 
consta no Processo UFRPE nº 23082.000008/2022-22, 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º APROVAR o resultado final da avaliação de desempenho do(a) 

docente em Estágio Probatório/Estabilidade MARCÍLIO MARTINS DE 
MORAES, Matrícula SIAPE nº 3133784, admitido(a) em 01/07/2019, 

considerando-o(a) estável, após três anos de efetivo exercício sem 

descumprir seus deveres funcionais, conforme Decisão nº 069/2022-CPPD, 
de 17/03/2022, e homologação do(a) Vice-Reitor(a) da UFRPE. 

 

PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 678/2022, DE 1º DE JULHO DE 2022. 

A SUBSTITUTA EVENTUAL DA PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 

PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 865/2018-GR, de 23 de julho 
de 2018, publicada no Boletim de Serviço Edição nº 104, 24 de julho de 

2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista o que 

consta no Processo UFRPE nº 23082.000008/2022-22, 

RESOLVE: 

Art. 1º CONCEDER Aceleração da Promoção da Classe A, Nível 02, com 

denominação de Professor Adjunto A, para Classe C, Nível 01, com 
denominação de Professor Adjunto, ao(à) servidor(a) abaixo relacionado(a), 

com efeitos financeiros e início de cômputo de interstício a partir da data de 

publicação desta portaria concessória, de acordo com a Decisão nº 
069/2022-CPPD, de 17/03/2022, constante no Processo mencionado. 

Seguem informações do(a) servidor(a) em tela: 

SERVIDOR(A) MARCÍLIO MARTINS DE MORAES 

Nº SIAPE 3133784 

CARGO 
PROFESSOR DO MAGISTÉRIO 
SUPERIOR 

JORNADA DE 

TRABALHO 
DEDICAÇÃO EXCLUSIVA 

LOTAÇÃO DEPARTAMENTO DE QUÍMICA 

 

PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 679/2022, DE 1º DE JULHO DE 2022. 
 

A SUBSTITUTA EVENTUAL DA PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 
PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 865/2018-GR, de 23 de julho 

de 2018, publicada no Boletim de Serviço Edição nº 104, 24 de julho de 

2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista o que 
consta no Processo UFRPE nº 23082.016677/2022-16, 

 
RESOLVE: 

 

Art. 1º APROVAR o resultado final da avaliação de desempenho do(a) 

docente em Estágio Probatório/Estabilidade MARIA DOS PRAZERES 

ARRUDA DA SILVA ALVES, Matrícula SIAPE nº 2645362, admitido(a) 

em 17/01/2019, considerando-o(a) estável, após três anos de efetivo 
exercício sem descumprir seus deveres funcionais, conforme Decisão nº 

243/2022, de 28/06/2022, e homologação do(a) Reitor(a) da UFRPE. 

 
PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 680/2022, DE 1º DE JULHO DE 2022. 

 

A SUBSTITUTA EVENTUAL DA PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE 
PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 

PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 865/2018-GR, de 23 de julho 

de 2018, publicada no Boletim de Serviço Edição nº 104, 24 de julho de 
2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista o que 

consta no Processo UFRPE nº 23082.016677/2022-16, 

 
RESOLVE: 

 

Art. 1º CONCEDER Aceleração da Promoção da Classe D-I, nível 2, para 
Classe D-III, nível 1, ao(à) servidor(a) abaixo relacionado(a), com efeitos 

financeiros e início de cômputo de interstício a partir da data de publicação 

desta portaria concessória, de acordo com a Decisão nº 243/2022-CPPD, de 
28/06/2022, constante no Processo mencionado. Seguem informações do(a) 

servidor(a) em tela: 

SERVIDOR(A) 
MARIA DOS PRAZERES ARRUDA DA 

SILVA ALVES 

Nº SIAPE 2645362 

CARGO 
PROFESSOR DO ENSINO BÁSICO, 
TÉCNICO E TECNOLÓGICO 

JORNADA DE 
TRABALHO 

DEDICAÇÃO EXCLUSIVA 

LOTAÇÃO 
COLÉGIO AGRÍCOLA DOM AGOSTINHO 

IKAS - CODAI  

 
 

ROSAURA MARIA BARBOSA MESQUITA NEIVA 

Substituta Eventual da Pró-Reitora de Gestão de Pessoas – PROGEPE 
 

DMV 

 

PORTARIA DMV/UFRPE Nº 035/2022, DE 01 DE JULHO DE 2022  

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE MEDICINA VETERINÁRIA, 
nomeada pela Portaria GR/UFRPE Nº 650/2021, de 02 de agosto de 2021, 

publicada no Diário Oficial da União em 03 de agosto de 2021 no uso de 

suas atribuições legais e estatutárias e tendo em vista o que consta no 
Processo UFRPE nº 23082.015528/2022-30, 

RESOLVE:  

Art. 1º  RESOLVE autorizar, em sua área de competência, o afastamento 
do servidor Gustavo Ferrer Carneiro, ocupante do cargo de Professor do 

Magistério Superior, Matrícula SIAPE nº 1646206, no período de 13 a 

18/07/2022 para ministrar curso sobe “Éguas com Problemas 
Reprodutivos” Central de Reprodução – EQUINA, no Sul de Minas Gerais.  

Art. 2º  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

ANA PAULA MONTEIRO TENÓRIO 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE MEDICINA VETERINÁRIA 

 

UAST 

 

PORTARIA Nº 023/2022 de 02 de junho de 2022. 

 

A Diretora Geral e Acadêmica da Unidade Acadêmica de Serra Talhada – 

UAST/UFRPE, nomeada pela Portaria nº 222/2021, de 19 de março de 
2021, publicada no Diário Oficial da União  de 19 de março de 2021, no 

uso de suas atribuições legais, resolve autorizar a Participação em 

Atividade Profissional  Remunerada - Docente (DE) da professora 
RAFAELA RODRIGUES LINS, nos termos do Art. 21 da Lei nº 

12.772/2013 e Resolução CONSU/UFRPE nº 037/2020, conforme Decisão  

N° 097/2022, do Conselho Técnico Administrativo da Unidade Acadêmica 
de Serra Talhada, constante no processo 23082.011211/2022-24, pelo 

período de de maio de 2022 a maio de 2024. 
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PORTARIA Nº 024/2022 de 02 de junho de 2022. 

 

A Diretora Geral e Acadêmica da Unidade Acadêmica de Serra Talhada – 
UAST/UFRPE, nomeada pela Portaria nº 222/2021, de 19 de março de 

2021, publicada no Diário Oficial da União  de 19 de março de 2021, no 

uso de suas atribuições legais, resolve autorizar a Participação em 
Atividade Profissional  Remunerada - Docente (DE) do professor ARTUR 

TORRES DE ARAÚJO, nos termos do Art. 21 da Lei nº 12.772/2013 e 

Resolução CONSU/UFRPE nº 037/2020, conforme Decisão  N° 096/2022, 
do Conselho Técnico Administrativo da Unidade Acadêmica de Serra 

Talhada, constante no processo 23082.005261/2022-72. 

 


